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FOLH DOCUMENTOS 

Artigo 1 2  - Fica a Mesa da Câmara Municipal de São 

Paulo autorizada a entrar em entendimentos com as'Edilidades das 	demais 
A 

capitais dos Estados da Federaçao, no sentido de realizar-se, nesta Capi- 

1 	tal, na primeira quinzena de dezembro do ano corrente uma 	Conferencia 
das Câmaras Municipais das Capitais dos Estados, tendo como objetivo prin 

cipal o estudo e a adoço de um programa do aço comum, que vise obter 

discriminaçao de rendas tribligrias, mais justa e razovel, em benefício 

das populaçges dos respectivos Municípios* 

Artigo 2 2  - Fica instituida Comisso Especial de 

Vereadores, composta de 5 (cinco) membros, a serem designados pela Presi- 
A 	 A 

dencia,.. que se incumbira dós preparativos da Conferencia, inClusive 	da 
ic 

redação do knte-Pre-4P4o do Regimento Interno para a mesma, e da organiza-

• 	çjo dos trabalhos de recepção e alojamento dos representantes das demais 

Edilidades. 

Artigo 3 2  á a Mesa da -  Câmara autorizada • a 	dis- 

. pender ate a importância de 05/000/000,00 (cinco milhes de cruzeiros ) 
A 	 A 

com a realizaçao da Conferencia, incluindo gastos de viagem e de alojaren 

to nesta Capital dos participantes à. Conferencia ate o numero de 	tres 

por Municipio. 

Artigo 42  - As despesas com a exe,cução da presente 

Resolução correrão por conta da Verba n 2  001.8004 - Despesas Diversas -do 

orçamento vigente. 

5 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Secção de Protocolo 
ADM. .41 

DATAD--1_92Wesso .Pfloc 	N.0 11)  S'  61 

4i 	rii 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



MARIA FERREIRA ANGELINI 
AuxIllar:-Legislativõ 

-2- 

Artigo 5 2  - Esta Resoluçao entrara em vigor na data 

de sua publicaçá.o, revogadas as disposiçoos em contrario. 

Sala das SessSes, 8 de outubro de 1 96l. 
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